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"CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
(...)
Art. 133. O advogado é indispensável à administração da
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no
exercício da profissão, nos limites da lei.
(...)"



"(...)
Art. 6° A outorga de uso de espaço físico no Tribunal
destina-se ao exercício de atividades de apoio à prestação
jurisdicional.

§ 1° Deverá ser utilizado, como instrumento jurídico
adequado ao caso, o Termo de Cessão de Uso.

§ 2° Consideram-se atividades de apoio, além daquelas
desempenhadas por órgãos e entidades, cuja atuação é
imprescindível à administração da Justiça, os serviços
prestados por:

I - posto bancário ou de instituição financeira;

II - posto dos correios;

III - restaurante e lanchonete;

IV - central de atendimento à saúde;

V – creche;

VI - outros serviços que venham a ser declarados necessários
pela Presidência do Tribunal, devendo, no caso, ser
comunicado o Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Art. 7º Compete à Presidência do Tribunal a autorização para
a instalação de atividades que se enquadrem nos critérios
previstos no artigo anterior, cumpridos, além de outros
requisitos fixados nesta Portaria, os seguintes:

I - existência de espaço físico disponível, depois de
garantidas as condições satisfatórias de instalação das
unidades do Tribunal;

II - caráter oneroso e precário do Termo de Cessão de Uso,
ressalvada disposição legal em contrário;

III - necessidade de licitação, quando houver condições de
competitividade;
IV - inexistência de ônus para o Tribunal pela prestação da
atividade de apoio;

V - compatibilidade entre o horário de funcionamento da
atividade de apoio com o de expediente do Tribunal;

VI - obediência às normas relacionadas à prestação da
atividade de apoio e à utilização das dependências do
Tribunal;

VII - vedação da sublocação ou de exercício de atividade



diversa da autorizada no Termo de Cessão de Uso.

Art. 8º - São obrigações da cessionária, entre outras
estipuladas pelo Tribunal:

I - conservar as instalações físicas das áreas cedidas;

II - prover as áreas cedidas dos equipamentos de segurança
necessários, de acordo com as normas oficiais;

III - fornecer bens ou utensílios necessários ao pleno
funcionamento de sua atividade;

IV - manter, por seus próprios meios, as áreas e instalações
dentro dos padrões de higiene, limpeza e organização;

V - realizar obras de adequação do espaço físico somente com
a expressa anuência do Tribunal;

VI - restituir o espaço físico cedido em perfeitas condições
de uso, juntamente com as benfeitorias realizadas, sem
direito a indenização;

VII - manter a regularidade fiscal e previdenciária durante
a vigência da cessão;

VIII - obter e manter válidas todas as autorizações e
licenças concedidas pelo poder público para o exercício da
respectiva atividade.
(...)
Art. 9° O valor cobrado a título de onerosidade da cessão de
uso deverá ser fixado conforme o mercado imobiliário local e
o tipo de atividade a ser prestada, observadas as
orientações e normas da Superintendência Patrimônio da
União, nos Estados do Pará e Amapá.

Parágrafo único. Excetua-se da onerosidade prevista neste
artigo a cessão de uso destinada a órgãos e entidades cuja
atuação seja imprescindível à administração da Justiça.
(...)
Art. 11. O cessionário participará proporcionalmente no
rateio
das despesas com manutenção, conservação, fornecimento de
água e energia
elétrica, vigilância e taxas ou quotas condominiais, bem
como de outras
despesas operacionais advindas de seu funcionamento.
(...)
§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo à cessão de uso
destinada a órgãos e entidades cuja atuação seja
imprescindível à
administração da Justiça, somente em relação às despesas com
telefone,
instalação e conservação de móveis e limpeza dos espaços
cedidos.



(...)"
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